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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Art. 2º - Conceder alta à servidora em tela, em virtude de perícia 
médica realizada no dia 13 de julho de 2018, conforme parecer 
médico lançado no processo mencionado no artigo 1º desta 
Portaria, nos termos do artigo 57, § 5º, da Lei nº 6.910/2013, em 
15 de agosto de 2018 e retorno ao trabalho a partir de 16 de agosto 
de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 19 de julho de 2018.

JENNIFER COSTABEBER DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios Sociais 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7575/2018.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua “Marilene Spoladori Biaque”, a 
Rua Projetada, que se inicia na Rua José Ribeiro Avelar e termina 
sem saída, localizada no Distrito de Córrego dos Monos, neste 
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de julho de 2018.

 ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

PRIMMER GRANITOS E MÁRMORES LTDA -ME, CNPJ 
Nº 17.244.768/0001-03, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação 
– LO Nº 120/2014, válida até 09 de julho de 2022, protocolo 
n° 25696/2015, para a atividade (22.05) – Pátio de estocagem, 
armazém ou depósito exclusivo para blocos de rochas ornamentais. 
Localizada à Rod. ES 489 (Cachoeiro x Atílio Vivacqua), n° 1260, 
Dist. De Córrego dos Monos, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
NF: 4462

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das 
chuvas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir 
a água dos pratos de plantas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 


